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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5368/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023
PROTOCOLO N.º 9290/2023        

I – RELATÓRIO
Trata-se  de  solicitação  de  esclarecimento 

protocolado pela empresa MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM 
LTDA, acerca  das  disposições  do  ato  convocatório  da 
Concorrência Pública em epígrafe, cujo objeto refere-se à  
Contratação de empresa para prestação de serviços de Execução 
de  Sistema  de  Drenagem  de  Águas  Pluviais  e  Pavimentação 
Asfáltica  no  Bairro  Por  do  Sol  II,  com  fornecimento  de 
materiais e mão de obra.

II – DA ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE
 O  pedido  atende  aos  requisitos  de 

admissibilidade e tempestividade. Nesse sentido, reconhecemos 
o requerimento de solicitação de esclarecimentos relacionado 
ao edital de licitação em epígrafe.

III – DO TEOR DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
Em apertada síntese, o pedido de esclarecimentos 

se resume a;

1)Informar que a exigência de CRC se restringe 
apenas à modalidade TOMADA DE PREÇOS (art. 22 
da Lei 8666/93;
2)Solicitar  esclarecimento  se  o  prazo  de 
execução  a  ser  observado  será  de  05  meses 
conforme dispõe o edital ou se será observado o 
prazo de 6 meses conforme cronograma físico-
financeiro;
3)  Solicitar  esclarecimento  sobre  como  será 
apresentada as planilhas e carta-proposta uma 
vez que as planilhas de pavimentação e drenagem 
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são separadas e o modelo de proposta contempla 
o valor global da obra;

IV – DA ANÁLISE E APRECIAÇÃO DO MÉRITO
A empresa solicitante requer esclarecimentos e 

questiona pontos específicos do Edital, sendo que faremos a 
análise pontualmente como foram apresentadas, a saber:

1) Informar que a exigência de CRC se restringe 
apenas à modalidade TOMADA DE PREÇOS (art. 22 
da Lei 8666/93;
Assiste  razão  a  solicitante,  porém  já  foi 

publicada nos diários oficiais e no portal da Prefeitura a 
RETIFICAÇÃO dos dispositivos questionados, ou seja, não HÁ 
necessidade de apresentação do CRC em razão de um erro no 
momento da elaboração do edital; 

2)Solicitar  esclarecimento  se  o  prazo  de 
execução  a  ser  observado  será  de  05  meses 
conforme dispõe o edital ou se será observado o 
prazo de 6 meses conforme cronograma físico-
financeiro;

                          
 O prazo a ser considerado são os constantes de 
cada cronograma físico-financeiro (drenagem e pavimentação)e o 
prazo do edital é apenas estimativo. Ademais, cabe destacar 
que se for necessário a lei permite a prorrogação dos prazos 
de inicio e fim da obra, se houver necessidade.

3)  Solicitar  esclarecimento  sobre  como  será 
apresentada as planilhas e carta-proposta uma 
vez que as planilhas de pavimentação e drenagem 
são separadas e o modelo de proposta contempla 
o valor global da obra;

 Em  relação  a  esse  assunto  está  correto  o 
entendimento  da  solicitante  uma  vez  que  deverá  ser 
apresentadas  as  2  (duas)  planilhas  (1  de  drenagem  e  1  de 
pavimentação)separadas e apenas 1 (uma) carta-proposta com o 
valor total da obra/serviço, conforme modelo do Anexo I do 
edital.  No  entanto,  em  observância  aos  Princípios  do 
Formalismo  Moderado  e  da  competitividade,  não  vislumbramos 
nenhum problema se algum licitante entender diversamente e 
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apresentar  duas  cartas-proposta,  pois  bastaria  somar  os 
valores das 2 (duas).

V - DA CONCLUSÃO
 Diante  do  exposto,  prestados  todos  os 

esclarecimentos e sanadas as dúvidas, informamos que o certame 
terá seu prosseguimento tendo em vista a obediência a todos os 
preceitos legais.

Junte-se aos autos do processo e dê-se ciência ao 
solicitante.

Mococa-SP, 19 de maio de 2023.

Leandro José da Rocha Pichotano
Presidente da CPL
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